
Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE LICENÇA DE USO DO MÓDUI:0 
REPOSITÓRIO INSTITUCIONAL PARA O 
SOFTWARE SOPHIA BIBLIOTECA, QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, E A EMPRESA PRIMASOFT 
INFORMÁTICA LTDA. 

CONTRATO N'027/2018 

A União, por intermédio da Presidência da República, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.394.411/0001-09, neste ato representado pelo Direto!.  de Recursos Logísticos da 
Secretaria de Administração, Senhor GIRLEY VIEIRA DAMASCENO inscrito no 
CPF n°031.843.426-11, de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, de 
19/08/2015, publicada no Diário Oficial da União em 20/08/2015, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a PRIMASOFT INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 69..112.514/0001-35, sediada na Rua Augusto Edson Ehlke, 290— Jardim Apoio 
II, CEP: 12.243-110, em São José dos Campos — SP, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor WALTER LUIZ CARAM 
SALIBA, CPF n° 058.034.618-81, tendo em vista o que consta no Processo n° 
00200.001190/2018-63 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de. 1997, e da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 14/2018, com fulcro no caput do 
art. 25 da Lei n°8.666/1993, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de licença de uso do módulo 
Repositófio Institucional para o software SophiA Biblioteca e prestação de serviços de 
instalação, treinamento, suporte técnico e manutenção, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula:se ao Projeto Básico, a Inexigibilidade de Licitação, 
identificada no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
sua assinatura, podendd ser prorrogado para o serviço de manutenção por interesse das 
partes, por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
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00200.00] 190/2018—63 6 cm observfincia as disposieoes da Lei H“ 8.666, de 21 de junho
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CLAUS ULA PRIMEIRA —- OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisiefio de licenea de uso do modulo
Repositofiio Institucional para 0 software Sop/71A Biblioteca e prestagfio de services de
instalaefio, treinamento, suporte técnico e manutenoao, que serfio prestados nas condioées
estabelecidas no Projeto Bésico.

1.2 Este Termo de Contrato vinculaise a0 Projeto Basico, a Inexigibilidade de Licitagao,
identificada no preambulo e a pr0posta vencedora, independentemente de transcrigao.

CLAUSULA SEGU NDA — VIGENCIA

2.1 0 prazo de Vigéncia deste Termo de Contrato seré de 12 (doze) meses, contados da
sua assinatura, podendo'ser prorrogado para 0 serviqo de manutenefio por interesse das ~
panes, por iguais periodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizagfio
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisites: '
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

2.1;1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de preáação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.5 Seja comprdvado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; e 

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogaçãb de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 3.307,00 (três mil trezentos e sete reais). 

Preço 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD Unitário 

Preço Total 

Cessão cl?,  uso do Módulo Repositório 
1 

	

	 01 	R$ 1.467,00 	ilt.$ 1.467,00 
Institucional _ 

2 	Treinamento remoto de 2 horas 	 01 	R$ á0:0-0 	R$ 2-20,00 " 
_  

Manutenção da Cessão de uso Módulo 
Repositório Institucional, com vigência de 121  
(doze) meses. 

3 	 12 	R$ 135,00 	'R$ 1.620,00 
inicio da cobrança após 30 dias da1  
aquisição. 

• 	valor mensal: R$ 135,00 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de-administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 110001 — Secretaria de Administração/PR 
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2.1.1 Os 'servigos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de preétagfio dos servioos tem
natureza continuada; , -

2.1.3 Seja juntado relatério que discorra sobre a execugfio do contrato, com
informagoes de que os servigos tenham sido prestados regularmente; '
2.1.4 Sejajuntadajustificativa e motivo, por e_scrito, de que a Administraqfio mantém
interesse na realizagéo do servigo;
2.1.5 Seja compro‘vado que o valor do contrato permanece cconomicamente vantajoso
para a Administraqfio;
2.1.6 Haja manifestagfio vexpressa da .contratada informando .0 interesse na
prorrogaofio; e

2.1.7r Seja comprovado quc o contratado manté‘m as condigoes iniciais de habilitagfio. .
2.2 A CONTRATADA n50 tem direito subjetivo a prorrogaofio contratual.
2.3 A pror'rogaqfib de contrato deveré ser promovida mediante celebragfio de termo
aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA — PRECO
3.] O valor totgl da contrataqfio 6 dc; R$ 33.07.00 (“(1:63 {nil tiezontos Vefsgtg reais).

ITEM DESCRcO/ESPECIFICACAO . QTD . £1330 Preco Total .
1 Ces'sao‘ do use do Module Rep051t0r10 . 0] 512319467300 ‘R$1.467,00 :

Instituctonal _ m 0 .. " ~. “ ‘ 7‘ - , ,, - , .. ..'
2 Treinamento remoto de 2 horas . fl 1 ‘ 01 _R$ 220,00 , R$ 220,00 . ¥ . ;

Manutepgfio da Cessfio de uso Module. 3 . . '. 5
Repositorio lnstitucional, com vigéncia dé 12 ' ' '

3 (dozemeses‘ i . 12 iR$135,00 fR$1.620,00o inicio da cobranga apos 30 dias da;
aquisiqio. i

l
1

f valor mensal: R$ I357,00 , , I i
' l

i

3.2 No valor acima estfio incluidas todas as deSpesas ordinérias diretas e indiretas
decorrentes da execugfio do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdencie’rrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de-administraoéo, frete,
seguro e outros necessérios a0 cumprimento integral do objeto da contratagfio.

CLAUSULA QUARTA _ DOTACAO ORCAMENTARIA _
4.1' As despesas decorrentes desta contratagfio estfio programadas em dotagfio
oroamentéria propria, prevista no orqamento da Unifio, para 0 exercicio de 2018, na
classificagfio abaixo:

Gestéo/Unidade: 110001 — Secretaria de Administraofio/PR
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

Programa de Trabalho 04.122.210'1.2000.0001 

Elemento de Despesa: 33.90.40 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja, alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1 O pagamento dos itens 1 (Cessão de uso do Módulo Repositório Institucional) e 2 
(Treinamento remoto de 2 horas) da tabela de custo estimado deverá ser realizado em até 
10 (dez) dias por meio de parcela única, após sua realização. O pagamento do item 3 
(Manutenção da Cessão de uso Módulo Repositório Institucional) será realizado 
mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, contendo o 
detalhamento do objeto fornecido, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 
definitivo do serviço, nos seguintes termos: 

5.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 

5.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico designado, 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

5.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório 
mencionado acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 
ato que concretiza o ateste da execuçãol dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento dá 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

5.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

5.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 
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Programa de Trabalho 04.122.210'1.2000.0001 

Elemento de Despesa: 33.90.40 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja, alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1 O pagamento dos itens 1 (Cessão de uso do Módulo Repositório Institucional) e 2 
(Treinamento remoto de 2 horas) da tabela de custo estimado deverá ser realizado em até 
10 (dez) dias por meio de parcela única, após sua realização. O pagamento do item 3 
(Manutenção da Cessão de uso Módulo Repositório Institucional) será realizado 
mensalmente, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, contendo o 
detalhamento do objeto fornecido, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 
definitivo do serviço, nos seguintes termos: 

5.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 

5.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico designado, 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

5.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório 
mencionado acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 
ato que concretiza o ateste da execuçãol dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento dá 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

5.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

5.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 
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Programa de Trabalho 04.122210120000001
Elemento de Despesa: 33.90.40

4.2 Ne(s) exercicio(s) seguinte(s), eorrerao a conta dos recurses proprios para atender as
despesas da mesma natureza euja alecaeae seré feita no inicie de cada exercicie
financeiro

CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO
5.1 O pagamento dos' itens 1 (Cessao do use do Module Repositorio Institucional) e 2
'(Treinamento remote de 2 horas) da tabela de custo estimado devera ser realizado em até
10 (dez) dias per meie de parcela (mica, apos sua realizaefie. O pagamento do item 3
(Manutengfio da Cessao de Use Module Repositorio Institucional) sera realizado
mensalmente, mediante a apresentaeao de Nota Fiscal eu da Fatura, centendo o
detalhamento do obj‘eto fornocido, .por meio de ordem bancaria, para erédito em banco,
agéneia e eonta cerrente indicados pela centratada. ~

In.

5.2 A emissae da Nota Fiscal/Fatwa sera precedida do recebimente previserio 6
def"n1t1ve do serviee, nos seguintes termos: ‘

5 2 ] No prazo de até 5 dias eorridos do adimplemente da parcela a CONTRATADA
devera entregar toda a decumentaeao comprobatoria do cumprimento da obrigaeao
contratual; ' ‘

5.2.2. No prazo de até 10 dias eorridos a partir do recebimento dos documentes da
CONTRATADA, e fiscal te’enice eu e gester, ease nae haja fiscal técnice designado,
devera elaborar Relatorio Circunstanciado em' censonéncia com suas atribuieees, e
encaminha-lo a0 gestor do eentrato.

5.3. No prazo de até 10 (dez) dias cerrides a partir do recebimento do relaterie
meneienado aeima, 0 Gestor do Contrate devera providenciar o recebimento definitive,
ate que eoneretiza e ateste da execueao' dos serviees, ebedecendo as seguintes diretrizes:

5.3.1. Realizar a anélise dos relatorios e de toda a documentaeao apresentada pela
fiscalizaeae 6 case haja irregularidades que impeeam a liquidaefio e e pagamento da
despesa indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA
per escrite as respectivas correeoes;
5.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimente definitive dos
serviees prestades, com base nos relateries e deeumentaeoes apresentadas; 6

5.3.3. Cemunicar a empresa para que emita a' Nota Fiscal eu Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizaefio.

5.4 Os pagamentos decorrentes de despesas eujes valeres nae ultrapassem e limite de que
trata e ineiso 11 de art. 24 da Lei 8666, de 1993, deverao ser efetuados ne praze de até 5
(cince) dias Liteis, contades da data da apresentaefie da Nota Fiscal/Fatwa, nos termes do
art. 5°; § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.
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5:5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, aindicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada 
das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. • 
5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta 'ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.9. Não havendo regularização Ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinente § e necessários para garantir 

recebimento de seus créditos. 

5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

5.12 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente na SICAF. 

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente 
para as atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

5.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de. alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo 
pagamento, em que Os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a.aplicação da seguinte fórmula: 
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5:5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, aindicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada 
das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. • 
5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta 'ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.9. Não havendo regularização Ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinente § e necessários para garantir 

recebimento de seus créditos. 

5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

5.12 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente na SICAF. 

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente 
para as atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

5.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de. alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo 
pagamento, em que Os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a.aplicação da seguinte fórmula: 

’\
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5'5 0 pagamonto somonto soré autorizado dopois do ofotuado o “”atosto polo sorvidor
competente, condioionado osto ate a verificaoao da conformidado da Nota Fiscal/Fatura
aprosentada om rolaoao aos servigos ofotivamonto prostados, devidamento acompanhada
das comprovaooos moncionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.6 Sora cbnsidorada data do pagamento 0 dia em quo constar como omitida a ordom
bancaria para pagamento.
5.7 Antes do cada pagamonto a contratada, sora roalizada consulta a0 SICAF para
vorificar a manufronoao das condiooos do habilitaoao oxigidas no odital.
5.8 Constatando—so, junto a0 SICAF, a situaoao do irregularidado da contratada, sofa
providenciada sua adverténcia, por ‘oscrito, para que, no prazo do 5 (cinco) dias fitois,
regular’ize sua situaoao 011, no mosmo prazo, aprosonto sua dofosa. O prazo podera ser
prOrrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contr‘atante. .
5.9- Nfio havondo rogularizaoao ou sondo a defesa considerada improcodonto, a
contratanto dovora comunicar aos orgfios responsavois poia fiscalizaoao da regularidado
fiscai quanto a inadimpléncia da contratada, bom oomo quanto a oxisténcia do pagamento
a ser efotuado, para quo sejam acionados os moios portinontos o nocossarios para garantir
o recobimonto do sous créditos.
5.10 Porsistindo a irrogularidado, a contratanto devora adotar as modidas nocessa’rias a
rescisao contratual nos autos do processo administrativo corrospondonto, assegurada a
contratada a ampla defesa.
5.1 1 Havendo a ofetiva oxocuofio do objo'to, os pagamentos serao realizados normalmonto,
até que so docida pola rescisao do contrato, caso a contratada n50 regularizo sua situaoao
junto ao SICAF.
5.12 Somonto por mofivo do oconomicidado, soguranga nacional ou outro intorosso
pfiblico do alta relevancia, devidamento justificado, om qualquor caso, pola maxima
autoridado da oontratanto, nao sora rescindido o contrato om oxocuoao com a contratada
inadimplonto no SICAF.

5 l3 Quando do pagamonto, sora ofotuada a rotongao tributaria provista na logislaoao
aplicavol

5.13.1 A Contratada regularmonte o‘ptanto polo Simpios Nacional, oxolusivamonte
para as atividados do prostaofio do sorvioos provistas no §5°—C, do artigo 18, da LC
123, do 2006, nao sofrora a rotonoao tributaria quanto aos impostos o contribuiooes
abrangidos por aquolo regime obsorvando-so as oxceooes nelo provistas. N0 ontanto,
o pagamonto ficaré condicionado a aprosontaoao do comprovaoao, por meio do
documento ofioial, do quo faz jus a0 tratamonto tributario favorocido previsto na
roforida Lei Compiementar

5.14 Nos casos do ovontuais atrasos do pagamonto,rdesdo quo a Contratada n50 tonha
concorrido, do.alguma forma, para tanto, o valor devido deveré ser acroscido do
atualizaoao financoira, o sua apuraoao so faré dosdo a data do sou vencimonto até o ofotivo
pagamonto, em quo os juros do mora sorfio calculados a taxa do 0,5% (moio por conto) a0 ‘
més, ou 6% (sois por conto) a0 3110, modianto a.ap1icac;ao da soguinte formula:

(y) 1
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I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx VP, sendo: 

I= índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 
variação do IPCA (IBGE). 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

7.1 O regime de execução dos serviços a serem exçcutados pela Contratada, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela Contratante são aqueles previstos no Projeto 
Básico. 

7.2 A execução do contrato contemplará a transferência do conhecimento da seguinte 
forma: 

7.2.1 A Contratada disponibilizará Os manuais técnicos do sistema na área do 
cliente, que é uma ferramenta de uso exclusivo para seus clientes; 

7.2.2 A Contratante poderá sugerir melhorias de funcionamento e que são 
transferidas ao sistema por meio de builds de atualização; 

7.2.3 As dúvidas sobre a utilização do sistema podem ser enviadas a Contratada por 
meio de elMail ou por contato telefônico; 

7.2.4 As atualizações e correções poderão ser resolvidas com aprimoramento do 
Instrumento de atualização ou com scripts de correções, que envolverá o suporte 
técnico da Contratada e a Contratante. 

7.3 A.disponibilização do serviço deverá ocorrer em até 72 (setenta e duas) horas após a 
contratante encaminhar todos os dados cadastrais necessários à contratada. 
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, EM = I x N x VP, sendo:
i: indice de atualizaofio financeira;

T:X= Percentuai de taxa do juros de mora anual;

EM=—Encargos moratorios;

N= Nfimel‘o de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo ‘
pagamento;

VP = Valor da pai‘cela a ser paga.

CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE

6.1 O preoo consignado no oontrato seré (corrigido anualmente, observado o interregno
minimo de um ano, contado a partir da data iimite para a apresentaofio da proposta, pela
variaoao do IPCA (IBGE).

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano 561a contado
a partir dos efeitos financeiros do L’iltimo reajuste.

CLAUSULA §ETIMA — REGIME DE ExEcucAo DOS SERVICOS
' FISCALIZACAO ' ' ;

7 1 O regime de execuofio dos servioos a serem exgcutados pela Contratada os materiais
que serao empregados e a fiscalizaoao pela Contratante sao aqueles previstos no Projeto
Basico . 1

7 2 A execuoao do contrato contemplara a transferéncia do conhecimento da seguinte
forma:

7.2.1 A Contratada disponibilizaré os manuais técnicos do sistema na area do
clients, que é uma ferramen‘ta de uso exclusivo para seus clientes;

7.22 A Contratante podera sugerir melhorias do funcionamento o que sao
transferidas ao sistema por meio de builds de atualizaoao;

7 2 3 As d1'1vidas sobre a utilizaoao do sistema podem ser enviadas a Contratada por
meio de 6--m'ail ou porlcontato telefénico;

7. 2.4 As atualiza96es e correo6es poderao ser resolvidas com aprimoramento do
lnstrumento de atualizaoao ou corn scripts dc correo6es, que envolvera o suporte
téonico da Contratada e a Contratanto.

7.3 Adisponibilizaoao do servioo devera ocorrer em até 72 (sctenta e duas) h’oras apos a
contratante encaminhar todos os dados cadastrais necessaries a contratada. J/ I
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7.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta comercial, devendo ser 
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, 
ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5 O recebimento provisório ou definitivo .do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incOrreta execução do contrato: 

7.6 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73-
da Lei n°8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n°2.271, de 1997. 

7.7 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.8 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Projeto Básico. 
7.9 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dós aspectos mencionados no  
art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN n°05/2017.  

7.10 O representante da Contratante, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda '-cla qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.11 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

7.12 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

7.13 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e-80 da Lei p° 8.666, de 1993. 

7.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou empiego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
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7.4'Os servioos poderao ser rejeitados, no todo on em parts, quando em desacordo corn
as especificaooes constantes neste Projeto Basico e na proposta comercial, devendo ser
substituidos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificaoao da contratada,
as was custas, sem prejuizo da aplicaofio das penalidades.
7.5 O recebimento provisorioou definitiqo objeto n50 exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execuoao do contratof

7.6 O acompanhamento e a fiscalizagao da execuoao do contrato consistem na verificaoao
da conformidade da prestaoao dos servioos e da alocaoao dos recursos necessarios, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73
da Lei 11" 8666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997.

‘ 7.7 O representante da Contratante devera ter a experiéncia necessaria para o
acompanhamento e controle da exe’cuoao dos servioos e do contrato.

7.8 A verifieagao da adequaoao da prestaofio do servieo devera ser realizada com base
nos criterios preyistos neste Projeto Bésico. '
7. 9 A exeeuoao dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuraoao dos aspectos mencionados no
art 47 e no ANEXO V item 2. 6 i ambos da IN n° 05/2017.

7.10 O representante da Contratante, a0 verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem pe'rdai‘da qualidade na execuoao do' servioo, devera
comunicar a autoridade responsavel para que esta promova a adequaoa’o contratual a
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se o_s limites de alteraeao dos valores
contratuais previstos no § 1° do artiigo 65 da Lei n° 8666, de 1993.

7.11 A conformidade do material a ser utilizado na execueao dos servioos devera ser
verificadajuntamente com 0 documento da Contratada que contenha a‘relaoéo detaihada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Basico 6 na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificaooes técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de use. I V

- 7.12 O representante da Contratante devera promover o rcgistro das ocorréncias
verificadas, adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas
contratuais, conforme 0 disposto nos §§ 1° 6 2° do art. 67 da' Lei n° 8.666, de 1993.

7.13 O descumprimento total ou parcial das demais obrigaodes e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejara a aplicagao de saneoes administrativas, previstas
neste Projeto Basico e na legisiaoao vigente, podendo cuiminar em rescisao contratual,
conforme diSposto nos artigos 77 e 80 da Lei 11° 8.666, de 1993.

7.14 A fiscalizaoao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade da
Contr,atada inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeiooes técnicas, Vicios redibitorios, ou emprego de‘ material inadequado ou de
qualidade inferior 6, na ocorréncia desta, nao implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 0 art. 70 da Lei 11°
8.666, del 993.
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CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

8.1 Obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2 Exercer o acompanhamenfb e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês é ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

8.1.3 Notificar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos 'serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Projeto Básico; 

8.1.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN n° 
05/2017. 

8.1.6 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 
caso de comprovada,..necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade 
do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da 
legislação trabalhista. 

8.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos QU subordinados. 

8.2 Obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Projeto Básico e em 
sua proposta; 

8.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato ou pelo gestor, caso não haja fiscal designado, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

8.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da_garantia, caso exigida no. 
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CLAUSULA OITAVA —- OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA
CQNTRATADA - .

8.1 Obrigaooes da CONTRATANTE:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaooes assumidas pela Contratada, de
acordo com as clausulas contratuais e 03 termos de sua proposta;
8.12 Exercer o acompanhamenfo e a fiscalizaoao dos servioos por servidor
especialmente designado, anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando
dia, més e ano bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, o
encaminhando os apontame‘ntos a autoridade competente para as providéncias
cabiveis; '

8.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeiooes no
curso da execuofio dos ’ser'vioos fixando prazo para a sua correeao;

8 1.4 Pagar a Contratada o valor resultante da prestaoao do servioo, no prazo e
condiooes estabelecidas no Projeto Basico;

8.1.5 Efetuar as retenooes tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatwa
fornecida pela contratada, em conformidade com 0 item 6, ANEXO Xl,‘ da IN n”
05/2017. -

‘\ l

8.1.6 N50 permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em
caso de comprovadamecessidade de servioo, formalmente justificada pela autoridade

' do orgao para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado 0 limite da
legislagao tra‘balhista.
8.1.7 A Administraqao n50 responderé por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com\terceiros, ainda que vinculado's a execuoao do contrato, bem como por
qualquer dano cau'sado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus
cmpregados, prepostos ou subordinados.

8.2 Obrigaooes da CONTRATADA:
8.2.1 Executar os ser’vioos conforme especifioagoes do Projeto Basico e de sua
proposta, com a alocaoao dos empregados necessarios a0 perfeito cumprimento das
clansulas contratuais, aiém de fornecer os materials e equipamentos, ferramentas e
utensilios necessérios, na qualidade e quantidade especificadas no Projeto Basico e em
sua proposta; '
8.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, 110 total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato ou pelo gestor, caso nao haja fiscal designado,
os servieos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreooes resultantes
da execuoao ou dos materiais empregados;

8.2.3 Responsabilizar—se pelos vicios e danos decorrentes da execuoao do objeto, dc
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do codigo de Defesa do Consumidor (Lei 11° 8.078,
de 1990), fieando a Contratante autorizada a descontar daKgarantia, caso exigida no.
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projeto básico, ou dos pagamentos devidos à Contratada,,o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

8.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos hásicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.2.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EP1, 
quando foro caso; 

8.2.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

8.2.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demaiS previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Contratante; 

8.2.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; • 
8.2.9 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

8.2.10 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação.dos serviços; 

8.2.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

8.2.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas As condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 

8.2.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.2.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamentó dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

8.2.15 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da contratação. 

8.2.16 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos erri que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do_ serviço, conforme descrito 
neste Projeto .Básico: 
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projeto basico, ou dos pagamentos devidos a Contratada o valor correspondente aos
danos sofridos;
8.2.4 Utilizar empregados habilitados 6 com conhecimentos hasicos dos servigos a
serem executados, em conformidade com as normas e detenninaqoes em vigor;

8.2.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e ideritificados por 111610
(16 cracha além de prové-l-os com os Equipamentos de Proteoao Individual — EPI
quando for o caso; ‘ 1

8.2.6 Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relagfio nominal dos empregados
que adentrarao o Orgao para aexecugao do servigo; \

8.2.7 Responsabilizar-se por todas as obrigagoes trabalhist'as, sociais, previdenciarias,
tributérias e as demais previstas em legislaqfio espeoifica, cuja inadimpléncia n50
transfere responsabilidade a Contratante;

8 2. 8 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da
Administragao;

8.2.9 lnstruir seus emprogados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando—os a mic executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar a 'Contratante toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a firm de
evitar desvio de fungao;
8.2.10 Relatar 2‘1 Coritratanto toda e qualquer irregularidade verificada no dsoorrer da
prestagzaodos services;
8.2.11 Nao permitir 'a utilizaqfio de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condioao de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilizaoao do trabalho do manor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre;

8.2.12 Manter durante toda a vigéncia do contrato ‘em compatibilidade com as '
obrigagoes assumidas, todas as condiqoes de habilitaoao e gualificagao Iexigidas na
contratagao;

8.213 Guardar sigilo sobre todas as informaooes obtidas em decorréncia do
cumprimento do contrato;
8.2 l4 Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementa--105, caso o previsto inicialmente
em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento ao objeto da contratagao,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1" do art. 57 da
Lei n° 8666, de 1993.

8.2.15 Deter instalaooes, aparelhamento e pessoal técnico adequados e dispom’veis
para a realizagfio do objeto da contratagao.

8.2.16 Atender as solicitagoes da Contratante quanto a sub‘stituigao dos empregados
alocados no prazo fixado pelOIfiscal do contrato, nos casos err'l que ficar constatado
descumprimento das obrigagoes relativas a execugao do. serv11;o conforms descrito
neste P'rojeto Bésico. '
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8.2.17 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.2.18 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratada, em 
decorrência da execução do serviço, incluindo-se danos causados a terceiros, a que 
título for. 

8.8.19 Abstef-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto deste Projeto Básico, sem prévia autorização da Contratada. 

8.2.20 Prestar esclarecimentos à Contratada sobre eveneuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam independentemente de solicitação. 

CLÁUSULA NONA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comprovada a existência de qualquer irregularidade ou inadimplemento pelo qual 
possa ser responsabilizada a Contratada, esta, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente, poderá 
sofrer as seguintes sanções: 

9.1.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para a Administração; 

9.1.2 Multa de: 

9.1.2.1 multa de 0,33% ao dia sobre a parcela que der cansa, em caso de atraso na 
entrega do material, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 

9,1.2.2 multa de 10% sobre o valor da parcela que der causa, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea anterior ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

9.1.2.3 multa de 20% calculada sobre o valor da contratação, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; e 

9.1.2.4 multa de 0,5% calculada sobre o valor da contratação, por infração a 
qualquer cláusula ou condição pactuada neste instrumento; 

9.1.2.5 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

9.1.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos. 

9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
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causados. 

Presidéncia da Repablica
Secretaria-Geral
Secretaria de Administragéo \
Diretoria de Recursos Logisticos

8.2.17 lndicar preposto para representé-la durante a execuofio do contrato.
8.2.18 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos causados a Contratada, em
decorréncia da execuofio do servigo, incluindo-se danos causados a terceiros, a mic
titulo for.
8.8.19 Abstef—se C16 veicular publicidade ou qualquer outra informaofio acerca das-
atividades objeto deste Projeto Basico, sem prévia autorizagao da Contratada.
8.2.20 Prestar esclarecimentos a Contratada sobre Event'unais atos ou fatos noticiadoé
que a envolvam independentemente de solicitaqfio.

CLAUSULA NONA —— SANCOES ADMINISTRATIVAS
9.1 Comprovada a existéncia de qualqucr irregularidade ou inadimplemento pelo qual
possa ser responsabilizada a Contratada esta, resguardados os procedimentos legais
pertinentes. sem prejuizo das demais sangoes previstas na legislaoao vigente, podera
sofrer as seguintes sangoes:

O n

9.1.1 Adverténcia por escrito, quando do nfio cumprimento de quaisquer das
obrigaofies contratuais consideradas falta‘s leves, assim entendidas aquelas que n50
acarretam prejuizos significatiVos para a Administragao; '

9.1.2 Multa de:

9 1.2 1 multa de 0 33% ao dia sobre a parcela que der causa em caso de atraso na
entrega do material limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias;

9.1.2.2_multa de 10% sobre o valor da parcela que der causa, em caso de atraso na
execuoao do objeto por periodo superior ao previsto na alinea anterior ou de
inexecuoao parcial da obrigaoao assumida;

9.1.2.3 multa de 20% calculada sobre o valor da contratagao em caso dc mexecugao
total da obrigaqao assumida; e

9.1.2.4 multa dc 0,5% calculada sobrer 0 valor da contratagao, por infraofio a
qualquer cléusula ou condioao pactUada neste instrumento;

9 1 .2 5 As penalidades de multa decorrentes dc fates diversos serao consideradas -
independentes entre si.

9.1.3 Suspensao dc licitar e impedimento de contratar com o érgfio, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administragfio Pfiblica opera 6 atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos.

9.1.4 Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraofio
Pfiblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punioao ou até que seja
promovida a reabilitagao perante a propria autoridade que aplicou a pcnalidade, que
sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante peios prejuizos
causados.
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9.2 As sanções previstas nos subitens 9.1.1, 9.1.3, e 9.1.4 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-seiá em processo 
-administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei n° 9„:784, de 1999. 

9.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade 

9.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA — RESCISÃO 

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, dom as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no projeto Básico. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VEDAÇÕES 

11.1 É vedado à CONTRATADA: 

11,1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer opetação 
financeira; 

11.1.2 Interromper a execução dos serviços sói) alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ALTERAÇÕES 

12.1 EventuaiS alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MPDG n°05, de 2017. 
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Presidéncia da Republica
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9.2 As sangoes previstas nos subitens 9.1. 1, 91. 3, e 9.1.4 poderao ser aplicadas a -
Contratada J'untamente com as de multa, descontando--a dos pagamentos a serem
efetuados.
9.3 A aplicaqfio de qualquer das penalidades previstas realizar~seba em processo

--administrativo que assegurara o contradito'rio e a ampla defesa 2‘1 CONTRATADA,
observando-se 0 procedimento previsto na Lei r1o 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei n° 9384, de 1999. a
9.4 A autoridade competente, na , aplicagao das saneoes, levara em consideragao a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado
a Administragao, observado o principio da proporcionalidade '

9.5 As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLAUSULA DECIMA— RESCISAO

10.1 0 presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipéteses p‘revistas no art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, Com as consequéncias indicadas no art 80 da mesma Lei,
sem prejuizo da aplicaoao das sanooes pr'e'vistas no Projeto Basico.

10.2 Os casos de rescisao contratual serao formalmente mot1vados,-_ assegurando-se a
CONTRATADA o direito a pre’via e ampla defesa.

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisao
administrativa prev‘ista no art. 77 da Lei 11" 8.666, de 1993. ' _ a

10.4 0 termo de res‘cisa‘io, sempre que possivel, sera precedido:

10 4.1 Balango dos eventos contratuaisjé cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

10.4.3 Indenizaooes e multas.

\

'CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA —'VE]3AC(~)ES:
1 1.1 E vedado a CONTRATADA:

11.1.1 Cauoionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualguer operacao
financeira; '

1 1.1.2 Interromper a execugfio dos servigos sob ale'gagao de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

\

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— ALTERACOES

12.1 Eventuais' alteraooes contratuais reger-se--ao pela disciplina do art. 65 da Lei 11"
8.666, de 1993 bem como do ANEXO X da IN SEGES/MPDG n°05, de 2017.

i; , 9.5 M
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12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3/As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas' na Li n°8.666, de 1993 e demais normasfederais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições Contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.) Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, pôr 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e-achado em ordem, vai assinado pelos 
contraeMes. 

Brasília-DF,..r de 	ito,Nyt9Y-4 
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GIRLEY VIEI DAMASCENO 
Diretor de Recursos Logísticos 

Presidência da República 
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ALTE LUIZ ÇARAM SALIBA 

Sócio-Diretor 
Prittasoft Informática Ltda 
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12.2' A CONTRATADA é obrigada ~a aceitar, nas mesmas eondiooes contratuais, os
acréscimos ou supressoes que se fizerem necessérios, ate 0 limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contra'to.
12.3 As supressoes resultantes de aoordo celebrado entre as partes contrata’ntes poderao
exceder 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato-_

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA— CASOS OMISSOS
13 1 OS casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiooes
contidas na Lei n".8 666, de 1993 e demaisrnormas federais aplicaveis e, subsidiariamente,

1 segundo as disposiooes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Codigo de Defesa do
Consumidor — e normas e principios gerafis dos con’tratos. ‘

I

CLAUSULA DECIMA QUARTAJ- PUBLICACAO
l4 1 Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicaoao d'este instrumento, po'r
extrato, no Diario Oficial da Uniao, no prazo previsto na Lei n‘.’ 8.666, de 1993

CLAUSULA DECIMA QUINTA — FORO ' i \
15.l 0 F010 para solucionar os litigios que decorrerem da execuefio deste Termo de .
Contrato seré 0 da Justioa Federal - Seofio Judioiéria do Distrito Federal.
Y

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
.(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos-

. contraentes _ , , (f
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Sécio-Direto‘r , 1

Pr‘imasofi Informética Ltda
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